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PROJE-TO DELEI

Art.l.o - Dá a denominação de OSCÁR FERREIR0 DE
CAMPOS MORÁES euna Escola Municipal de nosso Município.

Art2.o - Estalei eúaemrügor na,ldade stapublicação.

Rio Grade , 10 de mrço de 1999.
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Dá a denominação de OSCAR FERREIRO DE CAMP0S
MORÁES a uma Escola Municioal de nosso Município .

AÉ3.0 - Revogam-se as disposições em coúário ,
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CÂilÀBA UUNICIPÀL DO BIO GNANDE

COMISSÃO DE CON§TITIIIÇÃO E JUSTIÇA

Ârsutrto :

PROCESSO N9 3

Etta Comisúo, após apreciar o projeto de Lei, constante do Pro-

ce08o aclma mencionado, declara tratar-ee de matéria

Erte o parecer deBta Comissâo, que o subEete à deliberação do Plenário.

Yice-Preslden

Secretário

Membro

1000 - 05r9ll

', i.'


